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MÓDULO II
DIREITO COMERCIAL
1. ESTABELECIMENTO COMERCIAL OU FUNDO DE COMÉRCIO
1.1. Conceito
É  conjunto  de  bens  corpóreos  e  incorpóreos  reunidos  pelo  empresário para o desenvolvimento de sua atividade econômica, ou seja, são todos os bens que o comerciante possui para desenvolver a sua atividade econômica.
Segundo
a
doutrina,
o
fundo
de
comércio
apresenta
natureza
de universalidade  de  fato.  Essa  universalidade pode apresentar valor econômico superior  a  de  seus  bens  separados.  Reunidos,  organizados,  os  bens  possuem valor maior.

O  fundo  de  comércio  compõe  o  patrimônio  do  comerciante  e  não necessariamente corresponde à totalidade desse patrimônio, pois o comerciante pode possuir bens que não são utilizados em sua atividade econômica, p. ex.: casa de praia.
1.2. Alienação do Fundo de Comércio
A alienação do fundo de comércio se faz por meio do trespasse, que é o contrato que permite a transferência do fundo de comé rcio de um comerciante para outro.
Para  que  o  comerciante  possa  alienar  o  seu  fundo  de  comércio,  deverá obter uma prévia anuência dos credores existentes à época (situação necessária
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apenas se o comerciante estiver insolvente). Essa anuência poderá ser expressa
ou tácita.
A  tácita  ocorre  quando  os  credores,  após  notificados,  deixarem  de  se manifestar em contrário nos 30 (trinta) dias seguidos.
Caso não haja a anuência dos credores, e mesmo assim seja alienado o fundo de comércio, poderá ser declarada a falência do alienante. Declarada a falência nessas circunstâncias, o ato da alienação será considerado ineficaz em relação  à  massa  falida  do  alienante.  Caberá  ao  síndico  arrecadar  o  fundo  de comércio.
Quanto  à  transferência  do  passivo,  temos  que  este  não  se  transfere do alienante para o adquirente do fundo de comércio, pois o fundo de comércio não é sujeito de direito porque compõe o patrimônio do comerciante, este sim
é sujeito de direito.
A esta regra cabem exceções:

Exceção
contratual:
nada
impede
que
o
contrato
de
trespasse contenha cláusula prevendo a transferência do passivo.

Exceções legais:
–  créditos trabalhistas: art. 448 da CLT;
–  créditos fiscais: art. 133 do CTN, em que a responsabilidade será subsidiária se o alienante continua a exercer atividade econômica,
e será a responsabilidade integral se o alienante não mais exercer a atividade econômica.
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1.3. Bens Corpóreos
Os  bens  corpóreos  não  interessam  ao  Direito  Comercial  porque  a  sua proteção jurídica cabe ao Direito Civil e ao Direito Penal.
1.4. Bens Incorpóreos
Elementos incorpóreos que compõem o fundo de comércio são:

ponto comercial;

nome comercial;

propriedade industrial;

aviamento.
1.4.1. Ponto comercial
É o local onde o comerciante desenvolve a sua atividade econômica.
A lei que protege o ponto comercial é a Lei n. 8.245, de 18.10.1991 (Lei
de  Locações).  As  locações  prediais  urbanas  podem  ser  residenciais  ou  não residenciais. Interessam-nos as locações não residenciais em que o locatário é autorizado a explorar, no prédio locado, uma atividade econômica (ou mesmo
as  atividades  filantrópicas,  associativas).  Se  o  locatário,  na  locação  não residencial,
é
titular
de
direito
de
inerência
ao
ponto
e
pode
pleitear judicialmente a renovação compulsória do contrato de locação, esse contrato é
de locação empresarial.
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a) Requisitos para que a locação seja considerada empresarial (art. 51
da Lei de Locação)

Contrato escrito, com prazo determinado (requisito formal).

Mínimo de 5 anos de relação locatícia (requisito temporal).


Exploração  da  mesma  atividade  econômica por, pelo menos, 3 anos
(requisito material).

b) Ação renovatória
É a ação judicial própria que protege o direito de inerência ao ponto.

O prazo de decadência é entre 1 ano e 6 meses antes do término do prazo
do  contrato  a  renovar.  Se  o  locatário  não  conseguir  acordo  com  o  locador dentro do prazo acima, deverá ingressar com ação renovatória para assegurar o seu direito ao ponto. Como se trata de prazo decadencial, não se suspende nem
se interrompe.
c) Requisitos para a propositura da ação renovatória

O contrato a renovar deve ter sido celebrado por escrito com prazo determinado
de
no
mínimo

5
anos,
ou
seja,
ser

uma
locação considerada empresarial. Admite-se a soma dos prazos dos contratos anteriormente  assinados  e  ininterruptamente  renovados  por  acordo amigável.
Essa
 soma
de
prazos
admitida
pela
lei
recebe
a denominação de aceptio temporis. Pode ser utilizada pelo sucessor ou cessionário do locatário (Súmula n. 482 do STF).
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
O locatário deverá exercer atividade econômica do mesmo ramo pelo
prazo mínimo e ininterrupto de 3 anos.
d) Hipóteses em que o locador poderá retomar o imóvel

Insuficiência da proposta do locatário.


Proposta  de  terceiro  em  melhores  condições.  Nesta  hipótese,  nada impede  que  o  locatário  cubra  a  oferta  do  terceiro.  A  proposta  do terceiro  deverá  ser  apresentada  por  escrito,  indicando  o  ramo  da atividade
econômica
que
pretende
desenvolver
no
imóvel,
não podendo ser o mesmo ramo desenvolvido pelo locatário. Havendo a retomada, sob esse fundamento, caberá ao locatário o direito a uma indenização pela perda do ponto.


Realização  de  obras  no  imóvel  pelo  locador,  por  determinação  do Poder  Público  ou  por  iniciativa  própria,  para  valorização  do  seu patrimônio.  Caso  a  retomada  tenha  por  base  estes  fundamentos
(obras próprias ou determinadas pelo Poder Público), e as obras não

se iniciem no prazo de 3 meses, a contar da data da desocupação do imóvel, caberá ao locatário uma indenização pela perda do ponto.

Para uso próprio do locador ou transferência de fundo de comércio de sua  titularidade  ou  de  titularidade  de  ascendente,  descendente  ou cônjuge,  ou  de  sociedade  por  estes  controladas.  Esse  fundo  de comércio deve existir há pelo menos 1 ano. O fundo de comércio não poderá  dedicar-se  à  mesma  atividade  econômica  que  era  exercida pelo locatário antigo.
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e) Locação em shopping center
A relação que se estabelece entre o locador de um shopping center e o lojista
é
uma
típica
relação
locatícia,
porém
apresenta
algumas particularidades.
e.1) Características peculiares do contrato de locação em shopping center

Valor locatício pode ser composto por uma fonte fixa e uma parte variável (porcentagem sobre o faturamento do locatário).

Obrigatoriedade  do  locatário  de  filiação  à  associação  de  lojistas, pagando para tanto uma contribuição.

Obrigatoriedade  do  pagamento  da  res  sperata,  que  consiste  em uma  prestação  retributiva  das  vantagens  de  se  estabelecer  num complexo comercial que possui clientela constituída.
e.2) Quanto à ação renovatória e o direito de retomada, são duas as particularidades

Não  cabe  a  retoma da  com  fundamento  no  art.  52,  II,  da  Lei  de
Locação, nos termos do art. 52, § 2.º, da referida lei.


O  locador  pode  retomar  o  imóvel  sob  o  fundamento  de  melhor organização de seu empreendimento.
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1.4.2. Nome comercial
a) Conceito
Nome comercial é aquele com base no qual o comerciante desenvolve as suas  atividades,  adquirindo  direitos  e  assumindo  obrigações.  Esse  instituto  é disciplinado pela Lei de Registro de Empresas, Lei n. 8.934/94.

b) Espécies de nome comercial

Firma  ou  Razão  Social:  é  constituída  com  base  no  nome  civil  do comerciante  individual  ou  dos  sócios  de  determinadas  sociedades comerciais.


Denominação:  é  composta  com  base  no  nome  civil  dos  sócios  de determinadas sociedades ou com base em uma expressão lingüística distinta, que é o elemento fantasia.
A  proteção  jurídica  ao  nome  empresarial  resulta  do  registro  na  Junta Comercial.  Logo  existe  a  proteção  nos  limites  de  cada  Estado,  pois  a  Junta Comercial  é  um  órgão  estadual.  Nada  impede,  porém,  que  o  comerciante requeira o registro em âmbito nacional.
1.4.3. Propriedade industrial
A vigente Lei de Propriedade Industrial (LPI  – Lei n. 9.279/96) aplica-se
às invenções, ao módulo de utilidade, aos desenhos industriais e às marcas.
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a) Invenção e modelo de utilidade
a.1) Invenção
É  todo  produto  original  da  inteligência  humana  e  que  tem  alguma aplicação na indústria (deve ter aplicação industrial). Deve também ser nova.

a.2) Modelo de utilidade
É  toda  alteração  introduzida  na  forma  de  objetos  já  conhecidos,  de forma a melhorar a sua utilidade. Não há uma novidade absoluta, mas sim uma novidade parcial, que é agregada a um objeto já conhecido. Ex.: inventa-se um mecanismo que engarrafa mais líquido.
Para  que  a  invenção  e  o  modelo  de  utilidade  possam  ter  proteção jurídica,  deverá  o  seu  autor/criador  requerer  a  concessão  de  uma  patente perante o INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial).
A  patente  conferirá  o  direito  de  exploração  exclusiva  do  invento  ou modelo de utilidade ao inventor. Ela é o único instrumento de prova admissível pelo  Direito  para  a  demonstração  da  concessão  do  direito  de  exploração exclusiva da invenção ou do modelo de utilidade.
b) Requisitos
Para   que   o   INPI   possa   emitir   a   patente,   deverão   ser   preenchidos determinados requisitos:
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b.1) Novidade
A  criação  deve  ser  desconhecida pela comunidade científica, técnica
ou industrial. A lei diz que para atender ao requisito da novidade, a invenção
ou  o  modelo  não  poderão  estar  compreendidos  pelo  estado  da  técnica  (tudo aquilo  que  é  considerado  de  domínio  público  anterior  à  data  do  depósito do pedido da patente). Não basta que seja original (caráter subjetivo).

b.2) Aplicação industrial
Deve
ter
alguma
aplicação
na
indústria.
Se
apresentar
criação puramente  artística,  o  invento  ou  o  modelo  serão  protegidos  pelo  direito autoral, e não poderão ser patenteados.

b. 3) Novidade inventiva
A  invenção  ou  o  modelo  são  dotados  de  atividade  inventiva  sempre que  para  um  técnico  no  assunto  não  decorram  obviamente  do  estado  da técnica. Devem despertar nos técnicos um sentido de real progresso.
b. 4) Não impedimento
Há impedimento legal para a patenteabilidade quando a invenção ou o modelo  afrontar  a  moral,  os  bons  costumes,  a  segurança,  a  ordem  e  saúde pública ou quando houver substâncias resultantes de transformação do núcleo atômico ou se constituir de seres vivos (exceto os transgênicos, que podem ser patenteados).
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c) Vigência da patente

Modelo de utilidade: 15 (quinze) anos.

Invenção: 20 (vinte) anos.
Estes   prazos   contam-se  a  partir  do  depósito  de  pedido  de  patente

(protocolo  no  INPI).  Não  há  prorrogação  em  nenhuma  hipótese.  O  prazo  de duração  do  direito  industrial  não  poderá  ser  inferior  a  10  anos  para  as invenções e a 7 anos para os modelos, contados da expedição da patente.
Após esse prazo, as invenções passam ao domínio público e passam ao domínio da técnica (não há mais o direito de exploração exclusivo).
A  patente  confere  o  direito  de  exploração  exclusiva,  mas  este  direito pode ser transferido por meio do contrato de licença.
Em duas hipóteses a licença é compulsória:

se o titular da patente  estiver exercendo os direitos dela decorrentes

de
forma
abusiva
ou
praticando
uma
infração
contra
a
ordem econômica.  Sempre  que  a  patente  estiver  sendo  utilizada  com  essas intenções/objetivos,  há  infração  contra  a  ordem  econômica,  o  que causará como sanção a obrigatoriedade de contrato de licença;


se  o  titular  da  patente  não  estiver  explorando  as  obrigações  dela decorrentes  ou  se  a  exploração  não  atender  às  necessidades  do mercado. Concedida a primeira licença compulsória, o licenciado tem
2 anos para iniciar a exploração econômica da invenção ou modelo, sob pena de caducidade da patente, ou seja, o inventor perde o direito
e o modelo ou a invenção caem no domínio público.
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d) Extinção da patente
Ocorre:

pela expiração do prazo de vigência;


pela  renúncia  do  seu  titular  aos  direitos  industriais  (desde  que  não cause prejuízo a terceiros);

pela caducidade;

pela
falta
de
pagamento
da
taxa
devida
ao
INPI
(denominada
“retribuição anual”);


pela falta de representante legal com poderes para receber citação no

Brasil, quando o titular é domiciliado no exterior.
Extingue-se também a patente concedida a favor de pessoa estrangeira se esta deixar de nomear no Brasil representante legal com poderes para receber citação   inicial.   A   maioria   dos   textos   legais   prevê   a   obrigatoriedade  de representante legal brasileiro para receber a citação em nome do estrangeiro. Isso para proteger os brasileiros que contratam com o estrangeiro.
e) Surgimento de invenção no curso de um contrato de trabalho
Quando  a  invenção  surge  no  curso  de  um contrato de trabalho, poderão ocorrer três hipóteses:

a  patente  pertencerá  ao  empregador  se  a  criação  decorrer  de  um contrato  de  trabalho  cujo  objeto  seja  a  própria  atividade  inventiva. Ex.:
uma
sociedade
contrata
um
cientista
para
desenvolver
um
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trabalho.
Ao
empregado
cabe
o
pagamento
do
salário.
Ao
empregador, o direito da patente;

a patente cabe ao empregado se a criação for desenvolvida de forma desvinculada do contrato de trabalho e sem a utilização dos meios de produção do empregador;

a  patente  cabe  ao  empregador  e  ao  empregado  se  a  criação  for desenvolvida com a contribuição pessoal do empregado e também se utilizando dos meios de produção do empregador.
Embora caiba aos dois a preferência quanto à exploração do seu objeto, a patente  cabe  ao  empregador  (pois  esse  tem  mais  condições  materiais  de desenvolvê-la).
Se  o  empregador  não  explorar  ou  desenvolver  a  patente,  perderá  essa preferência e ela caberá ao empregado.

f) Invenções não patenteáveis
O art. 10 da Lei n. 9.276/96 relaciona as criações intelectuais que não são consideradas invenções ou modelos de utilidade, não podendo ser protegidas por  patente.  Ex.:  teses  acadêmicas,  obras  literárias,  projetos  arquitetônicos  –

gozam de proteção como direito autoral, mas não como patente.
Não  se  podem  patentear  seres  vivos  naturais  e  materiais  biológicos. Exceção:  microorganismos  que  atendam  aos  requisitos  de  patenteabilidade
(novidade, aplicação industrial e atividade inventiva) podem ser patenteados. Ex.: criação de um microorganismo.
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g) Desenhos industriais
g1.) Conceito
São  registráveis  no  INPI.  O  registro  industrial  tem  caráter  de  ato administrativo   constitutivo,   ou   seja,   o   direito   de   utilização   exclusiva   do desenho ou da marca não nasce da anterioridade em sua utilização, mas sim da anterioridade do registro.
Desenho industrial diz respeito à forma dos objetos. Marca é o signo que identifica produtos e serviços.

Desenho
industrial
(design):
são
formas
novas
de
um
produto industrial  ou  conjunto  de  linhas  e  cores  que  têm  por  objeto  aprimorar  a  sua ornamentação,  proporcionando  a  possibilidade  de  um  visual  novo.  Não  visa melhorar a utilidade, visa aprimorar sua ornamentação.
Ex.: novo formato de uma garrafa.
É passível de proteção jurídica perante o INPI.

g.2) Requisitos
O desenho industrial deve atender aos requisitos:

novidade: não poderá estar compreendido pelo estado da técnica. O

resultado visual deve ser inédito. É uma questão de técnica;

originalidade:  configuração  própria,  não  encontrada  em  outros objetos
ou
combinação
com
originalidade
de
elementos
já conhecidos. É uma questão estética;
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
desimpedimento legal;

aplicação industrial: deve ter uma utilidade.
g.3) Vigência
O  prazo  de  vigência  do  registro  de  desenho  industrial  é  de  10  anos, prorrogáveis por 3 vezes, por períodos de 5 anos cada. O prazo má ximo é de
25 anos.
Decorridos 25 anos, passa a ser compreendido pelo estado da técnica, caindo em domínio público.
h) Marca
h.1) Conceito
Corresponde  a  todo  sinal  ou  expressão  que  designa  um  produto  ou determina
prestação
de
serviços
e
que
estabelece
entre
consumidor
e fornecedor uma identificação.
h.2) Espécies
Há duas espécies de marcas:


marca de produto (para a identificação do produto);

marca de serviço.
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A lei nova criou duas espécies de marcas:


marca   de   certificação:  atesta  a  conformidade  de  produtos  ou serviços em relação a determinadas normas de qualidade fixada por organismo  oficial  ou  particular.  Ex.:  submeter  o  produto  a  uma análise para garantir a qualidade e para vender mais;


marca   coletiva:  utilizada  para  a  identificação  de  produtos  ou serviços  oriundos  de  membros  de  uma  determinada  entidade  ou associação. Ex.: a associação dos produtos de leite pode ter uma marca.
INPI.

A  proteção  em  favor  da  marca  só  ocorre  com  um  registro  perante  o
h.3) Requisitos
Para a marca ser registrada, devem ser atendidos três requisitos:


Novidade relativa:
A
expressão
ou
símbolo
que
se
quer
utilizar
não
precisa
ser absolutamente  nova,  mas  nova  deve  ser  a  utilização  que  se  dá  a  esses elementos.   Assim,   defere   o   registro   da   marca   a   determinado   campo   de atividade  econômica.  (ex.:  aquele  que  fabrica  panelas  pode  utilizar  a  mesma marca que uma fábrica de tecidos);
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
Veracidade:
O  empresário  só  terá  o  registro  de  uma  marca  com  relação  a  uma atividade efetivamente explorada por ele. Se a atividade não for explorada, o direito caduca. A rigor a marca só tem proteção em seu campo de atividade.
Exceção: marca de alto renome  –  é  protegida  em  todos  os  ramos  de atividade   econômica.   Ex.:   Coca-Cola   é  uma  marca  que  não  poderá  ser utilizada para outra atividade econômica.
Deve-se resguardar o direito daquele que investe na propaganda.
A marca notoriamente conhecida possui proteção no Brasil dentro de um determinado ramo de atividade econômica, independentemente de registro,
desde que assim registrada em outro país signatário da Convenção de Paris.

O  registro  de  determinada  marca  na  categoria  de  alto  renome  é  ato discricionário  do  INPI,  insuscetível  de  revisão  pelo  Poder  Judiciário,  senão quanto aos seus aspectos formais:

Não impedimento
O  art.  124  da  Lei  n.  9.279/96  enumera  as  expressões e símbolos que não  podem  ser  registrados  como  marcas  (ex.:  Brasão  das  Forças  Armadas, sinais de programas, número isolado).
O   prazo   de   vigência   do   registro   de   uma   marca   é   de   10   anos, prorrogável  por  igual  período,  infinitamente  (não  passa  a  ser  compreendida pelo estado da técnica). Caso a sua utilização não se inicie no prazo de 5 anos
ou  se  houver  suspensão  de  tal  utilização  por  período  de  5  anos,  ocorrerá  a caducidade.
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Caduca   uma   patente   se,   decorridos   2   anos   a   contar   da   licença
compulsória  (devido  à utilização abusiva), esse prazo se mostrar insuficiente para o abuso ou o desuso.
A Lei n. 9.279/96 traz proteção a dois outros bens incorpóreos: sinais ou expressões de propaganda e títulos de estabelecimentos.
A  proteção  jurídica  não  se  dá  por  registro   ou  patente,  mas  sim  por meio da tipificação de sua utilização indevida como crime (art. 191 da Lei n.
9.279/96). Segundo a doutrina, a proteção deveria ser por meio de registro.
Sinais
ou
expressões:   são   legendas,   anúncios,   gravuras   etc.   que objetivam  atrair  a  atenção  do  consumidor  para  determinados  produtos  ou serviços (visam recomendar determinados produtos ou serviços). Ex.: slogans.

Título
de
estabelecimento:
são
expressões
ou
designação
do estabelecimento comercial. Ex.: Casas Pernambucanas (local em que se exerce atividade econômica).

Nome   empresarial:  nome  sob  o  qual  se  desenvolve  a  atividade, assumindo obrigações e direitos. Ex.: Silva e Pereira.

Marca: identifica o produto ou serviço. Ex.: Marca X.
As   expressões   que   compõem   o   nome   empresarial   podem   ser  as mesmas da marca e do estabelecimento.
O  Brasil  é  unionista,  signatário  de  Convenção  Internacional  sobre  a propriedade  industrial.  Assim,  não  é  admissível  a  criação  de  distinção  entre nacionais e estrangeiros em matéria de Direito Industrial. O Brasil reconhece o princípio  da  prioridade,  pelo  qual  é  possível  a  qualquer  cidadão  de  país signatário da União reivindicar prioridade de privilégio ou o registro industrial
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no  Brasil,  à  vista  de  igual  concessão  obtida  anteriormente  em  seu  país  de
origem, desde que no prazo.
